
SUPEílIOíl TRIBUNAL MILITAR 
ATA DA 43a. SESS~O(EXTR A O R DI N Ã R I A ), EM 8 DE JUNHO DE 1976 -
-TE RCA-FEiílA-
PRESÍDtNCIA DO MINISTR O TENE NTE-BRIGADEIRO-DO-AR CARLOS ALBE R 
TO HUET DE OLIVEIRA SAMPAIO . -
PROCURADOR GERAL DO MINIST~RI O P6BLICO MILITA R: DR RUY DE LI~ 
MA PESSOA. 
SECRETARIO DO TRIBUNAL PLENO: DR CL~UDIO ROSitRE . 

Compareceram os Ministros Sylvio Monteiro Moutinho~ Waldomar 
Torres da Costa, Jurandyr de Bizarria Mamede, Amarilio Lope s 
S~lgado, Nolson Barbosa Sampaio, Au~usto Fragosoi Jacy Guim~ 
raes Pinheiro , Rodrigo Octávio Jordao Ramos, Honorio Pinto 
Pereira d6 Magalhies Neto, Faber Cintra e Octávio Jos~ Sampa~ 
Fernandes. 

Ausentes os Ministros Syseno Sa~mento e H~lio Ramos de Azeve
do Leite, com causa justificada. 

Às 13.30 horas, havendo número legal, foi aberta a Sessão . 

Lida e sem debate, foi aprovada a Ata da Sess~o anterior . 

Apelações julgadas em Sessao Secreta, no dia 4.6.76-6a . feira: 

40.988 - Rio de Janeiro . Relator Ministro Nelsoh Barbosa Sam 
paio. Revisor Mini s tro íl od~igo Octávio. APELANTE:-~ 
Pr6curadoria Militar da la. Auditoria de Marinha dã 
la. CJM. APELADA: A Sentença do CPJ da la. Aud/Mér., 
da la. CJM, de 24 do julho de 1975, que absolveu: -
NILSON DE OLIVEIRA, Marinheiro, servindo no Centro 
de Sinalizaç~o e Raparas Almirante Moraes ílego, do 
crime previsto no art 209 do CPM. - POR UNANIMIDADE 
o Tribunal negou provimento ao apelo do MP e confir 
mau a Sentença aoolada : (PRESIDtNCIA DO MINISTRO WA L 
DEMAR TORRES DA ~~STA). . -

41.058 - Rio Grahde do Sul. Rolator Ministro Nelson Barbosa 
Sam~aio. Revisor Ministro Sampaio · Fernandes. APELAN 
TES : A Procuradoria Militar da la. Auditoria da 3a7 
CJM e SEVERINO DOS SANTOS SOARES, condonado a dez 
anos de reclusão ~ incurso no ari 27 do DL 898/69, , 
com a pena acessari a de s uspensao dos direitos pol~ 
ticos, pelo prazo de ' cinco an os, ex-vi do art 74 dÕ 
referido DL. APELADA: A Sentença do CPJ da la.Aud/-
3a . CJM , de 18 de julho do 1975, que condenou o ap~ 
lante e absolveu JOSl RE NATO FO NSECA LOPES e EDIL -
BERTO CENEO DA SILVA DLUGOKINSKI, do crime previsto 
no art 27 do Dl 898/69 e DANTON BAR RO S SILVEIRA, do 
crime previsto no art 27 do DL 898/69, c/c o art 30 
incisó II, do CPM.- PO R UN ANIMIDADE de votos, o Tri 
bunal: a) Negou provimento ao apelo de SEVERINO DOS 
SANT OS SOARES, confirmando a Sentença apelada que o 
condenou a 10 anos de reclusão como incurso no art. 
27 do DL 898/69, com a pe na acessória do suspensão 
dos direitos pol{ticos por cinco anos , ex- vi do art 
74 do mesmo DL.; b) deu provimento ao apelo do MP, 
para reformar a Sentença de la . instôncia e conde -
nar JOS~ RENATO FONSECA LOPES a doz anos de reclu -
são, como incurso no art 27 do DL 898/691 com a pe
na acessória de suspensão dos direitos pol!ticos por 
cinco anos; e) e, PO R MAIORIA DE VOTOS, o Tribunal: 
nogou provi~ento ao apelo do MP confirmando a San -
tença de la . instância quo absolveu DANTON BARROS 
SILVEIRA do crime . a ela imputado ; OS MINISTROS SAM 
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SAMPAIO FERNANDES e FABER CINTRA condenavam DANTON 
BARROS SILVEIRA a três anos e quatro meses de reclu 
são, como incurso no art 27 do DL 898/69 1 c/c o art 
30, inciso II do CPM; d) deu provimento ao apelo do 
MP para reformar a Sentença de la. instância e con
denar EDILBERTO CENEO DA SILVA DLUGOKINSKI a seis 
anos e oito meses de reclusão, como incurso no art. 
27 do DL 898/69, c/c osarts 41 e 73 do CPM. O MINIS 
TRO FABER CINTRA condenava a dez anos de reclusão ~ 
como incurso no art 27 do DL 898/69 . (PRESIDtNCIA DO 
MINISTRO WALDEMAR TORRES DA COSTA). 

Processo julgado em Sessão do dia 7.6.1976 - 2ª foira: 

REPf1ESENTAÇAO 

1.020 - Brasflia ~/DF . - Relator Ministro Faber Cintra. Revi 
sor Ministro Jacy Guimarães Pinheiro. - O DR Procu
rador Gerai do Minist~rio P~blico Militar da União, 
representa ao STM a fim de ser promovida a perda 
do posto e patente do Tonante- Coronel CARLOS ALBER
TO CARNEIRO e M~JO R CIMAS FONTES MADEIRAA condena -
dos a dois anos e quatro meses de reclusao, incur -
sos nos artigos 305 e 319 do CPM, por AcÓrdãá deste 
Egr~gio Tribunal, lavrado na Apelação 40.580. - POR 
UNANIMIDADE de votos, o Tribunal DEFERIU a Represen 
tação ; POR MAIORIA para serem declarados incompeti~ 
veis com o Oficialato e conseqOentemente com a per~ 
da de posto e 2atente e condecorações . O MINISTRO 
HONÕRIO MAGALHAES votou declarando a indignidade pa 
ra o áficialato.(PRESIDt NCI A MINISTRO OLIVEIRA SAM 
PAIO). (IMPEDIDO O MINISTRO RODRIGO OCT~VIO) . -

Foram , a seguir, relatados e julgados os seguint~s pr ocessos : 

APELAÇÕES 

41 . 049 - Bahia . Relator Ministro Sylvió Moutinho ~ Revisor:Mi 
nistro Nelson Barbosa Sampaio. APELANTE : MARTINHO 
PEREIRA DE ARAUJO NETO, Marinheiro, servindo no C.9_ 
mando do 2º Distrito Naval, con~enado, por desclas
sificação , a sais meses de prisao , incurso no arti
go 188 ~ inciso II, c/c o art. 189, inciso ! ,' tudo 
do CPM . APELADA: A SentenÇa do ' CPJ da Aud/6a . CJM ' , 
de 10 de setembro de 1975. Adv.Dr Nilton da Silva. 
POR UNA NIMIDADE , o Tribunal negou provimento a~ ap~ . 
lo da Defesa e confirmou a Sentença ~Qelada. (N~O TO 
MOU PARTE NO JULGAMENTO O MINISTRO RCTDRIGO OCTAVI07. 

41.150 - Mato Grosso. Relator Ministro · Sylvio Moútinho.Revi
sor Ministro AmarÍlio Salgado . APELANTE : LOURIVAL 

-DE SOUZA ZANOTIN , soldado . APELADA : A Sentença do 
CJ do 9º G A e, do dia 20 de novembro de 1975, que 
condenou o apelante à pana de três . meses de · impedi
mento, incurso no art . 183 , do CPM . Adv . Dra . Higa 
Nabukatsu . POR MAIORIA de votos , o Tribunal deu pr~ 
vimento ao apelo da Defesa para reformar a Sentença 
e absolvê- lo do crime que lhe fora imputado . O MI
NISTRO HONÔJ1IO MAGALHÃES , anulava o processo sem re 
novação. (NAO TOMOU PARTE NO JULGAMENTO O MINISTRO -
RODRIGO OCTAVIO) . 
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39.164 - Rio Grande do Sul. íl alator Ministro Waldem~r Tdrros 
da ' Costa. Revis or Ministro Bizarria Mamode. APELAN
TE: · A Procuradoria Militar da 3a. Auditoria da 3ao
CJM. APELADA: · A Sentença do Cohselho Permanents de 
Justiça da 3a. Auditoria da 3a. CJM, de 24 de novem 
bro de 1971, que absolveu JC~U BAPTISTA SANT OS DK 
SILVA, do crime previsto nos artigos 16 e 45, n º V 
do DL 898/69.(~ULGAM ENT O EM SES S~O SEC RET Al 

41.168 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Sylvio Moutinho. -
Revisor Ministro Amarflio Sa lgado. APELANTE: O Mi
nist~rio PGblico d~ Uni~o jünto ~ 2a. Auditoria de 
Marinha da la. CJM. APELADA: A Sentença do Cohse -
lho Permanente de Justiça da 2a. Aud/Mar da la. CJM 
do 25 de setembro de 1975, que absolveu ANTONIO . CAR 
DOSO DE CAílVALHO,MN-AR , do crime previsto no art.187 
do CPM. Adv .Dr. Augusto Sussekind de Moraos Rogo. -
(JULGAME NTO EM SESS~ O SECRETA) 

. . 

41.207 - Bahia. Relator Ministro Hon6rio Magalhães. 'Revisor: 
Ministro Jacy Guimar~os Pinheiro. APELANTE: WALTER 
BENIGNO JOS~ MONTEIRO, Marinhei~o, co ndenado a um 
mês de dotenção, incurso no art. 190 c/c o art 72 t 
inciso I, tudo do CPM. APELADA: A Sonten~a d6 ·cpj 
da Aud/6a • . CJM, de 14 de janoiro de 1976.Adv.Dr.Hum 
berto Agle .- POR MAIO RIA DE VOTOS, o Tribunal negou 
provimonto ao apelo da Defesa e confirmou a Senten
ça apelada. O MINISTRO JACY GUIMAR~ES PINHEIRO dava 
provimento para absolver . (PRESID~NCIA DO MINISTRO 
NELSON BARBOSA SAMPAIO). . 

41.234 - Rio do Janeiro. Relator Ministro Hon6ri o Magalhães. 
Re0isor Ministro Waldemar Torres da Costa. APELAN
TE: ESTEIHJELAU PINHEHrn, Marinheiro, con denado a 
tr~s meses de p ris~o, incurso no art 187 c/c o art 
189, i~ciso I, t~do do CPM. APELADA: A Sentença do 
CPJ da laAud/Mar., da lá . CJM, de 05 de f e vereiro 
de 1976. AdveDr.E dgar P.P. de Carvalho. - POR UNANI 
MID1~DE, o Tribunal negou provimento · ao apelo da De
fesa e confirmou a Sen t ença a pe lãda.(PRESID~NCIA DO 
MINISTRO NELSON BAR BOSA SAMPAIO). 

41.260 - Pará. Relator Ministro Hon6rio M~galh~os. Revisor: 
Ministro Jacy Guimar~os Pinheiro . APELANTE: D Mini~ 
tério PÜblico Militar iu nto à Auditoria da 8a. CJM~ 
APELADA: A Sentença do~CJ do 52 º Batalhão de Infan
taria de Selva , de 05 de março de 1976, que absol
veu o soldado ANTONIO CARL OS FER REIRA SANTIAG O, do 
crime previsto no artigo 183 do CPM. Adv.Dr . Francis 
co Cardoso de Vasconcelos.(PRESIDtNCIA DO MINISTR O
NELSON BARBOSA SAMPAIO) - (JULGAMENTO EM SESS~O SECRE 

-- TA). -

No ' inÍcio da Sessão foi lido em ple~ár~o o seguinte expedielJ_ 
te: 

a) - Cartão em que o Exmo.Sr.Dr.Ruy Pereira Niederau
er, Substituto de Auditor da 2a. Auditoria da 3a . CJM, a pre
senta sou pesar pelo falecimento ~o.Ministro Alcides.ca~noi-
ro; 

b)- Ofício nº 312, de 31.5.76,em quo o Exmo.Sr. Du
sembargador Vicente Ribeiro Gonçalves, Presidente em exercf
cio do Tribunal de Justiça do Estado do Piauf, comunica a in 
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serção em Ata de seus trabalhos um voto de profundo pesar pe 
lo falecimento do Ministro Alcides Carneiro; · · ,-

c) Offcio nº 487 1 de 4.6.76, ' em que o Exmo.Sr. Dr. 
Oswaldo Lima Rodrigues, Auditor da 3a.Auditoria da la. CJM 1 
remeto cópia da Ata dos trabalhos do CPJ daquola Auditoria, 
realizados no dia 27 de maio p.findo, onde ficaram consigna
das homenagens ao saudoso Ministro Alcides Carneiro; 

d) Df!cio nº 125/76, de 31.5.76, em que o Exmo.Sr. 
Cel PM Clovis Antonio Soaras, Juiz Presidente da Corte de A
pelação da Justiça Militar do Estado do Rio Grande do Sul,co 
munica que aquela Corte, em sessão ordinária de 26 de maio -
Último, aprovou, por unanimidade, voto de pr~fundo pesar pe
lo falecimento do Ministro Alcidas - Carneiro; 

e) Offcio nº 850 1 do 31.5.76, em quo o Exmo.Sr. Pre 
sidente do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro,Dr 
Josó Fontes Roméro, comunica que, em sessão realizada em 27 
de maio Último, o Sonhar Procurador-Chefe do Ministério Pú
blico Especial, Dr. Alvaro Americano prop3s, e o Plenário a
provou, por unanimidade, a insorção em Ata de um voto de pro 
fundo pesar pelo falecimento do Ministro Alcides Carneiro;;~ 

f) Offcio nº 1.703, de 3 Jun 76, em que o Exmo. Sr. 
Secretário da C~mara Municipal do Recife -PE-, comunica que, 
em face de requerimento do autoria do Vereador Rubom Gamboa, 
subscrito pelo Vereador Rivaldo Allain, aquola Casa doliborou 
consignar om ata, votos de profundo posar polo falecimento 
do Ministro Alcides Carneiro, e 

· g) Offcio nº 729/76, de 31 de maio Último, em que o 
Exmo. Sr. lº Socret~rio da Assembl~ia Legislativa do Estado 
de Minas Gerais, transmite a este Tribunal o~ sentimentos de 
profundo pesar do Legislativo Minoiro, pelo falecimento do 
Ministro Alcides Carneiro. 

Na Sessão do dia 24 de maio Último, ó Ministro SAMPAIO FERNAN 
DES pronunciou as seguintes palavras: 

"Senhor Presidente, · senhores Ministros. 
Por delegação de VV. Exas., ostivo no Rio do Janei

ro acompanhando, na viagem, o corpo do nosso saudoso Minis -
tro Alcides Carneiro e representando o Tribunal no sepulta -
menta do mesmo. 

Desejot ao regressar, apresentar-lhes um sucinto re 
lat6rio dessa viagem. No meu pr6prio nome o no de todos o~ 
senhores apresentei aos membros ~a famflia as condolências 
de todos que, por impodimonto, nao tinham podido comparecer' 
pessoalmente ao sepultamento, ostando por mim representados. 

Na mesma ocasião apresentei ao Exmo. Sr. Ministro 
da Justiça, Dr. Armando Falcão, em nomo do Tribunal e do to
dos, os agradecimentos pela homenagem que ele estava presta~ 
do ao Ministro Alcides Carneiro e ao Tribunal, comparocendo 
ao sopultamento. · · 

Desojo salientar que as providências tomadas pela 
Representação no Rio e pelo Ministro Nelson Barbosa Sampaio 
foram plenamente satisfat6rias, concorrendo para isso tamb~m 
a cooperação inostim,vel do Cmt do I Ex5rcito, Gen.Reynal~o. 

Queria, ainda, deixar aqui registrado que a oraçao 
de nosso Vice-Presidente, Ministro Nelson Sampaio, ~ beira 
do túmulo, foi profundamente comovente, plena dos sentimen
tos de saudade e estima de que todos partilhamos e, tenho a 
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certeza de que se os Senhores tivessem tido a oportunidade 
de ouvi-lo, teriam, como eu, sentido que realmente ele expr~s 
sava os nossos sentimentos naquele momento. 

Desejo apenas deixar este breve registro e daclarar-
lhes: 

Missão cumprida. 11 

Na Sessão do dia 2 de junho corrénte, o Ministro NELSON BAR
BOSA SAMPAIO assim se pronunciou: 

"Senhores Ministros. 
Em breves palavras, eu quero apenas comunicar ao 

Tribunal que, com a assistência do nosso eminente colega Mi
nistro Sampaio Fernandes, estivemos presentes às exéquias do 
nosso saudoso Ministro Alcides Carneiro, embora eu tonha co
nhecimento de que o nosso eminente Minist~o e colega Sampaio 
Fernandes já havia comunicado ao Tribunal e 

Naquela oportunidade usei da palavra dizendo da dÔr 
e da nossa saudade do nosso colega Alcides Carneiro. 

Apenas esta breve comunicação que eu desejava fazer~ 

Na mesma Sessão, o Ministro WALDEMAíl TORRES DA COSTA fêz a . ,... 
seguint e comunicaçao: 

"Senhor Presidente: 

Antes de dar início aos trabalhos de nossa pauta,eu 
também desejo comunicar ao Tribunal que, desi~nado para as -
sistir no Senado as homenagens que aquele 6rgao do Podar Le 
gislativo desejava prestar ao nosso saudoso o querido colegã 
Alcides Carneiro, experimentei naquela Casa agradável sensa 
ção através dos discursos que ali foram proferidos pelo Senã 
dor La Roque e pelo Senador Leite Chaves, o qu~nto era el; 
ali admirado pelas suas peregrinas virtudes · e pela marca que 
ali deixou como membro do Podar Legislativo. Foi realçada 
não s6 oelos discursos dos Senadores que acabo de mencionar, 

' , 
como tambem pelos apartes oferecidos no curso daquelas ora-
ções, a maneira como se conduziu como Magistrado nesta Casa 
o nosso saudoso Colega. 

Fez-se alarde e muito justo, porque de todos nós co 
nhecida a sua inquebrantávol vontade de fazer justiça atra ~ 
vés de um humanismo que eu consideraria até impar, dentro ' 
das rfgidas obrigações de um Magistrado de ser fiel à Lei. 

ílealmente, Senhor Presidonte, Senhores Ministros, 
naquela oportunidade o Senado da Re pública não só prestigiou . 
condiqnamente o Ministro Alcides Carneiro bem como este Tri
bunal; recordando naquele ensejo, tambóm, a passagem por es 
te Tribunal dos Ministros Ribeiro da Costa, Romeiro Neto e 
João Mendes, buscando todos os Senadores e os que os aparte
avam, p6r em relevo as excelentes qualidadas de magistrados 
daqueles colegas que j~ nos deixaram 1 mas também que aqui 
deixaram uma marca do seu oxtraordinario dovotamonto à Justi 
ça, do seu grande amor ao Direito e de suas preocupações em 
fazer serena Justiça. 

Quero assim, dar conhecimento ao Tribunal das home
nagens expressivas que assisti no Senado, representando esta 
Corte e por designação do Eminente Ministro o amigo Sylvio 
Moutinho que, na ocasião, tinha prerrogativas do Presidente 
desta Casa, ante a enfermidade do Presidente, a ausência do 
Vice-Presidonte e ser S.Exa., na ocasião, o mais antigo Mi
nistro deste Tribunal. 

Eram essas, Sonhar Presidente, Senhores Ministros, 
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as referências que eu deveria fazer noticiando a expressiva 
homenagem prestada pelo Senado Federal ~ mem6ria do nosso sau 
dose e sem pre querido Alcides Carneiro ." -

A Sessão foi ehcerrada ~s 17 . 10 horas, com os seguintes pro~ 
cessas em mesa : 

e.PARCIAL l . 12l(JP) - la/Mar .p roc .G 0/75- Adv Edgar do Carvalho 

e .PAR CI AL l . 1 25(WT)-2a . /Ex .p roc.74/7 2- Adv H. Jans e n Machado 

REC.CRIMI NAL 5 . 03l(WT)-la/Mar . proc . 68/75 

REC.CRIMINAL 5 . 032(JP) - 2a . / 2a .p roci.214/69 e 26 /70 - Advogado 
Dr •. Virgilio Enei 

íl EC . CRIMIN AL 5.035(J P)-la . /2a .p roc.302/5 6 

CiPARCIAL l . 124(AS)-la/Mar.proc.49/75 - Adv Guilherme S . Santos 

PETIÇÃ O 317(AS) -A ud/8a . proc .26 0/71- Adv Francisco Vasconcelos 

EMBARG OS 4 . 96 8 (WT/SF) - Aud/6a .p roc . 70/74- Adv Luiz H. Agle 

EMBAR GOS 40 .22B (J P/SS)- 2a./Ex eproc . 53/7 2-A dv Afonso Cruz 

EMBA RGOS 4 0. 4ll(WT/SF) - Adv . T ~ cio L. Silva(Julg . dia 23 ~ 6 . 76) 

EMBA RGOS 40.639( WT/SF)-la/Aer .p roc914/74-Adv J . A. Portela 

APELAÇÕES: 

40 . 7 22(WT/SS)-la . /E x. proc . 24/74-A dv Manoel F. de Lima 

40 . 748(WT/SS)- Aud/10ªproc . 44/7 2-A dv Wanda R.O. Sidou 

41 . 02 D(JP/SS)-Aud/5a . proc . 700/74- Adv 

40 . 866(WT/SS) -A ud/llªproc . 2 5 2/74-A dv 

41 . 034(SS/WT)-2a/Mar . proc . 197/74-A dv 

40 . 942( WT/SS) - 3a ~ /Ex . proc . 40/74- Adv 

A. Gonç a lves e outros 

Wilson íl. de Oliva 

A. Guarischi e Palma 

Maria Mendonça/outros 

40. BB3(WT/S S )-2a./2a . proc . 88/7 2-Advs L.Carvalho o outro · 

4D . B48( WT/SS) - 2a/Aer . proc . 1742/74- Advs Re nato Ribeiro/outros 

4D.472( WT/SS) - 2a . /2a . proc . 135/71-Advs Juarez Alencar/outros 

4D .62D ( WT/SS)-la /Mar .p roc . 9/74-A dv Lou r des M. do Valle 

40 . 564( AS/SS)-Aud/10êp roc . 6Í69-A dv Jurandyr P. ílosa 

41 . D27( AS / SS )-2a/Mar . proc . 18 6/7 3- C. Adv A. Sussekind M. Rego 

4D . 504(NS/SS) - Aud/llªproc . 1 69/7 2- Adv Jayro C ~ ílamos 

40 . 6Dl(NS/SS) - Aud/4a.proc . 24/7 3- Advs Av Castro e outros 

36. 084(AS/SS)-la/Mar . proc . 81 80 / 65- Adv Vera Lucia C. Faria 

41 . 155(SS/ NS) -A ud/5a . proc . 187/75-A dv A. Gonçalves 

4 o • 7 7 7 (lv T / S S ) - 3 a • /E x • p roe • 

4D . 99D(SS/ NS) - 2a . /3a . proc . 

40 .6 94(J P/SS) - 2a . /2a eproc . 

30/73 -A dv João Portela e outros 

2/75-Adv Victor Falson 

44/74- Adv Paulo Rui de Godoi 

41 . 189(WT/HL)-2a . /E x. proc . 101/72- Adv Geraldo Araujo 

40 . 935(AS/SS) - 2a . /3a . proc . 1/74- Advs Magelsteine e outros 

4D . 982( NS/SF) - Aud/8a . proc . 76/74- Adv Feliz V. Coelho Jr 

41 . 12D(NS/HL) - 2a . /Ex . proc . 73/74- Adv Ana Maria David 

41 . 209(SM/AS) - la./Ex . proc . D- Dl/7 6-A dv Arnaldo F. Lima 
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APELAÇTIES: 

41.233(FC/JP)-3a./Ex.proc. 

41.244(SM/WT)-Aud/6a.proc. 

41.204(SF/NS)-Aud/llªproc. 

41.226(SF/NS)-Aud/6a.proc. 

41.138(WT/SF)-2a./2a.proc. 

4D.898(AS/SS)-la./3a.proc. 
41.19D(AS/Ro)~la./Ex.proc. 

41.26l(AF/NS)-3a./la.proc. 

39.706(JP/BM)-Aud/7a.proc. 
41.156(JP/FC)-Aud/5a.proc. 

41.208(JP/AF)-2a/Mar.proc. 

8 JUN IY76 
SECRETA. IA DO TRIBUNAL PLENO 

SE.ÇAO DE ATAS 

·.: 
2/76-Adv Maria s. Mendonça 

4/76-Adv Luiz H. Agle 

146/76-Adv Sylvio Guimarães 

3/76-Adv Luiz H.-Agle 

44/75-Advs Paulo R.Godoi e outros 

84/70-Advs Luiz Dariano e outros 

68/74-T Adv !talo S.MQ da Silva 

03/76-Adv Maria s. de Mendonça 

95/72-Adv João B. da Fonseca 
709/74-Adv Aurelino M. Gonçalves 

99/72-C.Adv A.Sussekind M. Rego 

Viu~ 9.±z a. . ~ tfJ.~ . 
TEN:8RIG.CARLOS ALBERTO HUET DE OLIVEIRA SAMPAI O 

MINISTRO P~ I D E N TE 

,_ 

Publicada no D.J. d e ~/ ~/1976 


